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RESOLUÇÃO Dli N° 001 / 17.
“ DISPÕE SOBRE A TRANSFER ÊNCIA BA SESSÃO ORDINÁRIA
DO DIA 21 DE AGOSTO DE 2017 PARA A SEDE DA ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES DA VILA JAIARA, EM COMEMORAÇÃO AO
DIA DA JAIARA, LEI ORDIN Á RIA N" 3.307/08 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS” .

DE AGOSTO DE 2017.DE 15

A CAMARA MUNICIPAL DE ANAPOL 1S. aprovou e eu.
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, promulgo a presente Resolução.

Art. Io - Fica transferido a Sessão Ordinária do dia 21.08 .2017. para a Sede

da Associação de Moradores da Vila Jaiara. localizado na Rua Morrinhos. Quadra 79 e Lote 12. em

comemoração ao DIA DA JAIARA, Lei Ordinária n° 3.307/08.

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 2017.
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